PROCURADORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG 

PARECER Nº ==== 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 72/2010, QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CONSELHO PARTICULAR NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO DA SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO.
COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DA PROPOSTA DE LEI



1. A presente proposta legislativa, de autoria do vereador José Ferreira da Silva, pugna pela Declaração de Utilidade Pública da Associação da Agroindústria Familiar de Pedro Leopoldo – AAFAPEL.
2. Como justificativa a presente proposta legislativa, o autor ressalta o caráter social dos serviços prestados pela entidade junto à comunidade desde 2008, tendo como finalidade ter como associados os produtores que explorem propriedade rural, individual ou coletivamente, como proprietários, arrendatários, parceiros, meeiros, etc., ou pessoas que processem alimentos da agroindústria familiar artesanal, pertencentes ao meio rural ou urbano do município de Pedro Leopoldo, e que tenham acompanhamento profissional por técnicos da vigilância sanitária e de órgãos públicos com atuação na área de processamento de alimentos. 
Como toda instituição filantrópica apresenta dificuldades financeiras para manter o empreendimento, sendo necessário, portanto, a obtenção do título de utilidade pública, a fim de viabilizar a captação de recursos públicos junto aos órgãos oficiais, condição formal por eles exigida.
DO FUNDAMENTO

3. Segundo o Manual para Requerimento de Título de Utilidade Pública Federal, 

a regulamentação da concessão do titulo de utilidade pública federal (Lei nº 91/35, Decreto nº 50.517/61 e Portaria 11/90, da Secretaria de Justiça do MJ) tem por fundamento teórico o entendimento de que se trata de um meio de que o Governo se vale para apoiar entidades privadas que prestam serviços necessários à coletividade, como a assistência social, o atendimento médico, a pesquisa científica e a promoção da educação e da cultura.

Por se tratar de um recurso de atuação social do Governo, o título de utilidade pública é concedido, em princípio, a entidades que desenvolvam algum serviço considerado prioritário pelo Poder Público. Em outras palavras, o título implica uma aliança entre o Estado e a iniciativa privada, razão por que não é concedido a entidade cujo objetivo é realizar cultos ou divulgar doutrina filosófica ou religiosa. Estão excluídas, também, sociedades do tipo “de proteção aos animais” e as que prestam serviço, mesmo que beneficente, unicamente a seus associados.
4. Outrossim, o artigo 1.° da Lei Municipal n.° 2.457, de 1o de Setembro de 1.999, autoriza seja atribuída às sociedades civis, associações ou fundações constituídas no Município de Pedro Leopoldo, desde que sem fins lucrativos, a declaração de utilidade pública municipal, cumpridas as seguintes exigências:

Art. 1.° (...)

I – que tenha adquirido personalidade jurídica há mais de 01(um) ano, devidamente inscrita no CNPJ;

II – que estiver funcionando regularmente há mais de 01(um) ano;

III – que os cargos de sua direção não sejam remunerados;

IV  - que seus diretores sejam pessoas idôneas.

5. Por outro lado, oportuno ressaltar que com a edição da Lei Federal 9.790, de 23 de Março de 1999, promulgada no bojo da Reforma Administrativa do Estado, as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público passaram a gozar perante o Estado de uma posição prestigiada no que tange a desenvolver ações paralelas ao próprio ente político para a consecução de fins públicos outrora vistos como de sua exclusiva competência. No dizer de Paulo Modesto
, 

A questão da necessidade da reformulação do marco legal do terceiro setor já vinha sendo discutida em várias instâncias tanto nacionais como internacionais desde o início dos anos 90. No caso brasileiro, os modelos até então existentes, os quais sejam Título de Utilidade Pública e Certificado de Fins Filantrópicos – atual Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -, remontavam à década de 30 e 60 e, portanto, já não davam conta da realidade pela qual passavam as organizações da Sociedade Civil (ALVES, 2002)

6. Neste mesmo sentido, o Município de Pedro Leopoldo editou a Lei n.º 2.810, de 06 de Setembro de 2005, em cujo art.1º e §1º lê-se:
Art. 1º - Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.

        § 1º - Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social.

7. Como se vê, atualmente, no Município de Pedro Leopoldo, o critério de qualificação de entidade privada para efeito de reconhecimento do seu caráter público e social sofreu alteração por força da edição da lei 2.810/05, onde ficaram expressamente estabelecidos os requisitos a serem cumpridos pela entidade que pretenda a referida qualificação (art. 3.º e 4.º). Neste sentido, entendemos que o procedimento de reconhecimento do caráter de utilidade pública de entidades privadas sem fins lucrativos e cumprem função social de interesse público não mais deve ocorrer conforme dispõe a lei municipal 2.495/99, mas sim pelo marco legal estabelecido pela Lei Municipal n.º 2.810/05, pois aquela foi tacitamente revogada por esta.

8. Compulsando a documentação acostada ao projeto de lei n.° 13/2011, observa-se que a Associação da Agroindústria Familiar de Pedro Leopoldo - AAFABEL, cumpre com todas as exigências legais para que lhe seja lhe seja outorgada a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, como preconizado pelo art.1.º, § 1.º da Lei 8.210/05, não havendo qualquer óbice a este propósito. 

9. Entretanto, consoante dispõe o art. 5º, o procedimento para a obtenção do título dar-se-á mediante requerimento formulado perante a Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, a saber:

Art. 5º - Cumpridos os requisitos dos Arts. 3º e 4º desta Lei, a pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta Lei, deverá formular requerimento escrito a Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo, instruído com cópias autenticadas dos seguintes documentos:

I - estatuto registrado em cartório;

II - ata de eleição de sua atual diretoria;

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;

IV - declaração de isenção do imposto de renda;

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.

Art. 6º - Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, a Prefeitura do Município decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido.

10.  Ora, compulsando os autos do Processo Legislativo em epígrafe, vê-se que entidade em questão cumpriu todos os requisitos exigidos em lei municipal 2.810/05 que a habilite à obtenção da respectiva qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. Ademais, pelo disposto no referido instrumento jurídico, a qualificação das entidades sem fins lucrativos como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público é prerrogativa atribuída ao Chefe do Poder Executivo, não competindo ao Poder Legislativo imiscuir-se em tal matéria.
CONCLUSÃO



11.  Portanto, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de lei n.º 13/2011 cumpre com as exigências de legalidade, posto que se encontra conforme às exigências prescritas na Lei Municipal 2.810/05, razão porque esta assessoria é favorável ao seu trâmite regular nesta casa. 

12. No que pertine à observância das regras de processo legislativo, em sendo o referido projeto submetido à apreciação do plenário, o que se admite apenas para efeito de argumentação, a votação deverá respeitar o quórum de maioria absoluta, nos termos do disposto no art. 70, § 2º, VII da LOM, apurada de forma nominal e em turno único (art. 147 do R.I.).

É o parecer.

Pedro Leopoldo, 28 de fevereiro de 2011.

Rubens Alves Ferreira
Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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� Idem.





